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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 229, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Coordenador de 
Planejamento e Ações Estratégicas, o Sr. HILDEBRANDO RAFAEL 
SIQUEIRA MENDONÇA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 05 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias de abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 233, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível III, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação e disposição para Secretaria Municipal de Gestão e Governança, 
a Sra. JANIESLEIA PINHEIRO GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 06 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 235, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.
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DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível III, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação e disposição para Secretaria Municipal de Gestão e Governança, 
a Sra. SILVIA DANIELE LINO RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 06 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 236, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Planejamentos e Açõe Estratégicas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, a Sra. BEATRIZ 
PINTO GUIMARÃES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 237, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre gratificação na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO., 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

DECRETA:

Art. 1.° - Fica concedida FG-1 ao servidor efetivo, Sr. 
AVERIANO DIAS FERREIRA.

Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de abril 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 238, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo Superintendente 
de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo o Sr. HIDELBRANDO RAFAEL SIQUEIRA 
MENDONÇA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições, retroativos ao dia 06 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06, dias do mês de 
abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 239, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Coordenador de Pesca, o 
Sr. JOSUÉ FERNANDES GARRIDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias de abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 240, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
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DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Superintendente da 
Agricultura e Produção, o Sr. MURILO FERREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias de abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 242, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Assistência a Zona Rural e Assentamento, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, o Sr. JOSUÉ FERNANDES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2024.

PALÁCIO DO TOCANTINS ,  G  ABINETE DO 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de abril 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 243, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Pesca, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Produção, 
a Sra. LUCIANA PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de abril 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 244, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação de Comissão para 
enquadramento e Promoção da Guarda Municipal e 
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão para enquadramento e 
promoção da Guarda Municipal, do Município de Porto Nacional, 
nomeados seus respectivos membros com a seguinte composição:

Representante da Superintendência de Segurança Pública, 
Trânsito e Defesa Civil: Marcílio Alves Parente. Comandante da Guarda 
Municipal Representantes da Guarda Municipal: Josiano Pereira dos 
Santos, Maria de Jesus Barreira da Silva, Paulo Rogério Gama dos Santos 
e André Jesus dos Santos Procuradoria-Geral do Município: Murillo 
Duarte Porfirio Di Secretaria Municipal de Administração: Magnum 
Melciades Guimarães da Silva; Secretaria Municipal e Planejamento: 
Loenis Fernandes Sirqueira; Secretaria Municipal da Fazenda: Loenis 
Fernandes Sirqueira.

Art. 2º A Comissão funcionará sob a presidência do 
representante da Superintendência de Segurança Pública, atuando os 
demais como membros auxiliares, tendo autonomia para realizar todos 
os atos necessários à plena consecução das finalidades que foi instituída.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições ao contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, em 23 de abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 245, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Assessora Especial IV, a 
Sra. NILSANY CRISTINA CARDOSO DE OLVIEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 16 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 dias de abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 246, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Especial 
V - AE5, com lotação na Secretária Municipal de Administração e 
disposição para Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação a 
Sra. NILSANY CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA QUE KARISA 
WINDLIN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
abril de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 220, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora NARCISA MARIA LOPES 
SAMPAIO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/015209 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NARCISA MARIA LOPES SAMPAIO 1417 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/03/2024 A 23/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 222, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora CLECIA RODRIGUES DOS 
REIS, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015698 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

CLECIA RODRIGUES DOS REIS 236 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 02/04/2024 A 16/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 223, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora LUZIA FERREIRA LACERDA, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015274 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUZIA FERREIRA LACERDA 531 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 18/03/2024 A 01/05/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 224, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde a servidora MARIA 
HERLIANY PEREIRA COSTA SILVA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/016525 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARIA HERLIANY PEREIRA COSTA SILVA 11117 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 09/04/2024 A 06/08/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 225, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde a servidora CAMILA 
ANDRESSA PEREIRA SANTOS ANDRADE, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015278 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

CAMILA ANDRESSA PEREIRA SANTOS ANDRADE 10923 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 21/03/2024 A 19/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 226, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde a SANDRA GORETI 
MARIANO SARMENTO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015284 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SANDRA GORETI MARIANO SARMENTO 8567 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 27/03/2024 A 25/05/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 227, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora MARLEIDE SANTANA 
BONFIM, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015719 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARLEIDE SANTANA BONFIM 10908 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 03/04/2024 A 02/05/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 228, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora MILVA RIBEIRO DOS 
SANTOS, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015733 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MILVA RIBEIRO DOS SANTOS 61 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 01/04/2024 A 30/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 229, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde a servidora LEILA 
CARVALHO DE ANDRADE GARCIA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015743 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LEILA CARVALHO DE ANDRADE GARCIA 10337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 02/04/2024 A 31/05/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 230, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora ZENILDE DE SOUSA 
PEREIRA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015589 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ZENILDE DE SOUSA PEREIRA 20123 MERENDEIRA 02/04/2024 A 16/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 231, DE 17 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde a servidora NEILA JANNE 
APARECIDA DA CRUZ ANDRADE, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/014471 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NEILA JANNE APARECIDA DA CRUZ ANDRADE 17339 PSICÓLOGO 22/03/2024 A 20/05/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 232, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora RAYMARA FIGUEIREDO 
LOPES, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/015323 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

RAYMARA FIGUEIREDO LOPES 20523 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 26/03/2024 A 09/05/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 233, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde a servidora ALINE 
FIGUEREDO DE ARAÚJO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/015212 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALINE FIGUEREDO DE ARAÚJO 18991 PSICÓLOGO 05/04/2024 A 03/06/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 234, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora ROSINEI CUNHA DE PAULA, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015693 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ROSINEI CUNHA DE PAULA 20134 MERENDEIRA 01/04/2024 A 15/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 235, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora NEURIAN FERREIRA DE 
CARVALHO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015281 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NEURIAN FERREIRA DE CARVALHO 553 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 21/03/2024 A 19/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 236, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora ALICE JUSTINIANO DA LUZ, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015319 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALICE JUSTINIANO DA LUZ 147 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 18/03/2024 A 16/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 237, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora LUCIMAR RODRIGUES DOS 
SANTOS, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/015288 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUCIMAR RODRIGUES DOS SANTOS 43 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 15/03/2024 A 13/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 238, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora CIRLENE FERNANDES 
MALAQUIAS SALES, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/014181 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

CIRLENE FERNANDES MALAQUIAS SALES 10909 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 16/03/2024 A 14/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 239, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor HUDSON KENNEDI 
RODRIGUES CARVALHO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/016157 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor efetivo abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

HUDSON KENNEDI RODRIGUES CARVALHO 10363 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 03/04/2024 A 17/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 240, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde a servidora MARIENE DE 
MOURA CARVALHO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/016163 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARIENE DE MOURA CARVALHO 467 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 08/04/2024 A 06/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023



23 DE ABRIL DE 2024 | EDIÇÃO Nº 727 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL11
PORTARIA Nº 241, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde a servidora RAIMUNDA 
GONÇALVES LIMA DE SOUSA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/014153 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

RAIMUNDA GONÇALVES LIMA DE SOUSA 8212 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 15/03/2024 A 13/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 242, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor JORGE LINO DE MATOS, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/015615 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor efetivo abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JORGE LINO DE MATOS 1010 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/03/2024 A 28/04/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 243, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
a servidora ALLANNNE FREITAS MOREIRA, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei nº 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar nº 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/015607 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade a servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALLANNNE FREITAS MOREIRA 17174 FARMACÊUTICO 17/03/2024 A 12/09/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 244, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de horário especial a 
servidora EDINEIDE AIRES DA SILVA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 1.896/2007 que dispõe 
sobre a concessão de benefícios aos servidores do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/016260 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à concessão de horário especial;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável ao horário especial pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, horário Especial a servidora efetiva abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

EDINEIDE AIRES DA SILVA 304 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 09/04/2024 A 08/04/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE ABRIL DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA

Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO
Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PORTARIA Nº 20, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contratos do 
Secretaria Municipal de Agricultura e Produção de 
Porto Nacional".

O secretar io  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração;

CONSIDERANDO que a Administração tem o poder-dever de 
fiscalizar os contratos de compras e serviços;

CONSIDERANDO que os fiscais devem pautar as condutas 
visando garantir que o contratado zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de fiscalização do processo licitatório;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALESSANDRO NUNES BAÚNA, 
matrícula nº 101382, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer o 
encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo de nº. 2024001344, 
sobre o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S-500 E 
DIESEL BS-10), AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE 
PORTO NACIONAL.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento das peças;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

O SECRETARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, Estado 
do Tocantins, 23 de abril de 2024.

ARLINDO LOPES DE ARAUJO
Secretário Municipal de Agricultura e Produção

Decreto de nº 141/2023
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PORTARIA Nº 21, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contratos do 
Secretaria Municipal de Agricultura e Produção de 
Porto Nacional".

O secretar io  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração;

CONSIDERANDO que a Administração tem o poder-dever de 
fiscalizar os contratos de compras e serviços;

CONSIDERANDO que os fiscais devem pautar as condutas 
visando garantir que o contratado zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de fiscalização do processo licitatório;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor SORAYA BENVINDO DE MOURA 
RODRIGUES, matrícula nº 21.641, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo 
de nº. 2024001344, sobre o objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 003/2023 FMS QUE TRATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DESTINADOS A ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento das peças;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

O SECRETARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, Estado 
do Tocantins, 23 de abril de 2024.

ARLINDO LOPES DE ARAUJO
Secretário Municipal de Agricultura e Produção

Decreto de nº 141/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 001/2024, firmado em 
16/02/2024, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43.e a 
empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES LTDA, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; b) Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993; d) Processo: 2022011822 apenso 2024000372; e) Vigência: da 
assinatura do contrato, finalizando dia 30 de junho de 2024; f) Dotação: 
31.3101.08.122.1133.2405/31.3101.08.243.1111.2192 Sub. Elemento 
101/102 33.90.30 fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 81.727,20 (oitenta 
e um mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel e pelo Contratado Sr. 
Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2,  
DE 25 DE MARÇO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 002/2024, firmado em 
25/03/2024, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43 
e a empresa LEOBAS E LEOBAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
15.735.091/0001-80; b) Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de combustíveis para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
no Distrito de Luzimangues; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993; d) Processo: 2023004033 apenso 2024000442- Gep 
2024/310121/007466; e) Vigência: Data de assinatura do Contrato até 
a data de 30 de junho de 2024; f) Dotação: 31.3108.08.243.1111.2398 
-101- 339030 fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 22.334,40 (vinte 
e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos); h) 
Signatários: pela Contratante, a Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel pela 
contratada Sr.ª Talyanna Barreira de França Antunes.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 3,  

DE 03 DE ABRIL DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 003/2024, firmado em 
03/04/2024, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43, e a 
empresa P.N MARQUES DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.490.394/0001-55; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13 
KG, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO; c) 
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021; d) Processo Administrativo: 
2023016964 GEP Nº 2024/310140/006792, e) Vigência: 12 (doze) meses; 
f) Dotação Orçamentária: 31.3108.1133.2405/31.3108.1133.2406/31.31
08.1133.2391 4 339030 fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 3.240,00 
(três mil e duzentos e quarenta reais); h) Signatários: pela Contratante, 
Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel e pela contratada a Sr.ª Paula Natércia 
Marques de Oliveira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4,  
DE 09 DE ABRIL DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 004/2024, firmado em 
09/04/2024 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43, 
CNPJ nº 27.051.922/0001-84 e a Sr.ª ª Jecina Alves da Silva, CPF nº. 
585.885.312-91; b) Objeto: locação do imóvel localizado na Rua-05-
Laguna-I-Quadra-10-Lote-25-Distrito de Luzimangues-Porto Nacional-
destinado as instalações do Conselho Tutelar; c) Fundamento Legal: 
Lei nº 14.133/2021; d) Processo Administrativo: 2024001587 GEP Nº 
2024/310140/015494; e) Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura; f) Dotação Orçamentária: 31.3101.08.243.1111.2398 
15 33.90.36 FONTE 15000000010000; g) Valor: R$ 20.160,00 (vinte 
mil e cento e sessenta reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila 
Viana Ribeiro Maciel e a Sr.ª Jecina Alves da Silva.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 010/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado em 
29/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ nº 45.230.830/0001-43 e a empresa 
PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Objeto: TERMO 
ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 
CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 
d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 
do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 
e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 7, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a suspensão de férias a servidora lotada 
na Secretaria Municipal de Compras e Licitação para 
o mês de MAIO de 2024, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º SUSPENDER férias regulamentar a servidora abaixo 
relacionado, integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Porto Nacional, lotada na Secretaria Municipal de Compras e Licitação, 
para o mês de Maio de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

MAYRA SOARES G. RODRIGUES 24577 16/05/2023 à 15/05/2024 20/05/2024 à 08/06/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 23 ABRIL DE 2024.

SAULO PEREIRA COSTA
Secretário Municipal de Compras e Licitação de Porto Nacional - TO

Decreto nº 086/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA  
CULTURA E DO TURISMO

PORTARIA Nº 12, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a designação do servidor Osmar Gomes 
da Silva Júnior."

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Porto Nacional 
- TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 70 da 
Lei Orgânica do Município, e legislação correlata,

Considerando a necessidade de designação de servidor para ser 
Gestor das Parcerias realizadas com as Organizações da Sociedade Civil 
para em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inserido em 
Termo de Fomento com recursos de emendas impositivas.

R E S O L V E

Art. 1° - Designar o servidor Osmar Gomes da Silva Júnior, 
Diretor administrativo financeiro para gerenciar, acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos 
termos de fomento celebrados entre a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo e as Organizações da Sociedade Civil.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETARIO 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PORTO NACIONAL, 
Estado do Tocantins, 23 DE ABRIL DE 2024

Fernando Roberto Windlin
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo

Decreto 550/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 004/2024, firmado 
em 03/04/2024,  entre  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL, CNPJ nº 29.979.137/0001-11 
e a empresa RESTAURANTE VILLA CHURRASCO LTDA, CNPJ 
sob o nº. 26.484.874/0001-55; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
TIPO MARMITAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei 
14.133/2021, e alterações posteriores; d) Processo: 2024000948 GEP 
Nº 2024/270085/010438; e) Vigência: 12 (doze) meses; f) Dotação: 
27.2701.04.1118.2000 7-GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 339030 
fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil 
e quinhentos reais); h) Signatários: pela Contratante, a Sr.ª Nassa Elida 
Pinheiro de Almeida Silva, pela Contratada Sr.ª Carolina Pereira Leandro.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 
002/2023, do Processo nº 2022000783, apenso 2023000331, 
firmado em 28/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL, CNPJ nº 29.979.137/0001-11 
e a empresa JVS PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 28.028.063/0001-75; c) Objeto: Termo Aditivo referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL; d) Prazo: Fica 
prorrogado a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar do 
dia 01 de janeiro de 2024, finalizando em 31 de dezembro de2024; e) 
Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo de Prazo do Contrato 
006/2023 Processo Administrativo nº 2022001935, firmado em 
16/04/2024; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER CNPJ nº 27.051.511/0001-99 e a empresa PI ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 44.532.801/0001-73; c) Objeto: Termo Aditivo de Prazo 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA PARCIAL DO ESTÁDIO 
GENERAL SAMPAIO; d) Prazo: Fica prorrogada a vigência do contrato 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias a contar do dia 19 de abril de 2023, 
finalizando em 03 de junho de 2024; e) Ratificação: ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 54, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre inexigibilidade de procedimento 
licitatório e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº087/2021 e Decreto 137 de 19 de abril 
de 2023 no uso das atribuições e;

Considerando ainda, que o preço proposto pela referida empresa 
se encontra dentro dos padrões da razoabilidade;

Considerando por fim, o contido no PARECER Nº176/2024 - 
P.G.M, expedido pela Procuradoria-Geral do Município, com opinativo 
favorável à contratação por inexigibilidade de licitação dos serviços 
demandados, nos termos autorizados pelos termos do art. 74, IiI da Lei 
nº 14.133/21.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica declarada a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação da empresa ELO CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.714.403/0001-00, relativa ao pagamento de inscrições 
para o curso “Planilha de Custos e Formação de preços para serviços 
terceirizados, conforme modelo da in 05/2017 ? Parâmetros de pesquisa 
de preços previstos na Lei 14.133/2021” em Brasília, nos dias 17 a 19 
de abril de 2024, de forma Presencia, no valor de: R$2.593,50 (dois mil 
quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), por meio do 
Processo Administrativo nº 2024001789.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, aos 16 dias do mês de abril de 2024

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

Decreto Nº 137/2023

PORTARIA Nº 57, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Gestão e 
Governança para o mês de MAIO de 2024, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores
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abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretário Municipal 
de Gestão e Governança, para o mês de de maio 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

KARITA COÊLHO NOLETO 8523 05/03/2023 A 04/03/2024 02/05/2024 A 30/05/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE MAIO DE 
2024.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 132, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO- PORTO NACIONAL-TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art 77 da Lei Orgânica do município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da Administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

REVOGAR, a nomeação do servidor, EMIUS P. COSTA 
FILHO, CREA 309922/D-TO, nomeado para ser fiscal do contrato nº 
060/2023, referente ao processo nº 2023000273.

DESIGNAR o servidor, WARLEY ALVES DIAS, CREA 
320335/D-TO, a ser FISCAL DE OBRAS do contrato 060/2023 
do processo nº 2023000273, sobre o objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM TSD E RECAPEAMENTO 
COM CBUQ E RECUPERAÇÃO COM LAMA ASFALTICA GROSSA 
E SINALIZAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE PORTO 
NACIONAL -TO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
929536/2022 E OPERAÇÃO 108.3087-92/2022/MDR TERRITORIAL 
E URBANO/CAIXA.

Dado e Passado firmo e assino.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTUA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, 17 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano
Decreto de nº. 004/2023

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 INFR - 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 
Nº 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, inscrita no CNPJ nº 27.029.184/0001-79, torna público o 
resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 INFR, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, à empresa: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 
PALMAS, CNPJ nº 38.132.981/0001-01, com proposta no valor global 
de R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais).

Porto Nacional - TO, 22 de abril de 2024.
Marcos Antonio Lemos Ribeiro

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Decreto nº 004/2023

ERRATA

a) Retificação de Publicação da Portaria de Nomeação 
do Contrato nº. 025/2024, do Processo nº 2024001637, firmada 
em 18/04/2024; b) Publicação: Diário Oficial Município, Nº 724, 
18 de abril de 2024; c) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, no CNPJ/
MF nº 27.029.184/0001-79 e a empresa Sebastião Pereira Leite Total 
Serviços Limpeza Urbana e Iluminação Pública LTDA ; c) Onde se lê: 
" Nomeio a Engenheiro Civil RODRIGO NERES LOMPA, matricula: 
17840 CREA: 315440/D-TO, a ser FISCAL ; Leia-se "Nomeio a 
Engenheiro Eletricista RODRIGO NERES LOMPA, matricula: 17840 
CREA: 315440/D-TO, a ser FISCAL DE OBRA;.".

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

a) Retificação de Publicação do Extrato do Contrato Nº. 
088/2023 do Processo nº 2023017842; b) Publicação: Diário Oficial 
do Município de Porto Nacional- TO nº 690, 28 de fevereiro de 2024, 
página 11; c) Onde se lê Nomeio o Engenheiro Civil, JAMES DEYLAN 
PUGAS OLIVEIRA, CREA 211086/D-TO, matrícula 24576 a ser 
FISCAL DE OBRA, Leia-se: "Nomeio o Engenheiro Civil, JAMES 
DEYLAN PUGAS OLIVEIRA, CREA 211086/D-TO, matrícula 24576 
a ser SUPERVISOR DE OBRA".

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

a) Retificação de Publicação do Extrato do Contrato Nº. 
089/2023 do Processo nº 2023017843; b) Publicação: Diário Oficial 
do Município de Porto Nacional- TO nº 690, 28 de fevereiro de 2024, 
página 10; c) Onde se lê Nomeio o Engenheiro Civil, JAMES DEYLAN 
PUGAS OLIVEIRA, CREA 211086/D-TO, matrícula 24576 a ser 
FISCAL DE OBRA, Leia-se: "Nomeio o Engenheiro Civil, JAMES 
DEYLAN PUGAS OLIVEIRA, CREA 211086/D-TO, matrícula 24576 
a ser SUPERVISOR DE OBRA".
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 ARPN

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da AGÊNCIA 
DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL (ARPN), 
em atendimento ao §3º e com fulcro no art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO PARA ANÁLISE DE PARAMETROS DE AGUA 
TRATADA E AGUA BRUTA (COLORÍMETRO) DE FORMA A 
ATENDER AS DEMANDAS DA EXECUÇÃO DA REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ÁGUA E ESGOTO, conforme especificações dispostas em orçamentos 
específicos do serviço prestado, de acordo com normas vigentes e com 
este Termo de Referencia.

Para tanto, convoca os interessados a enviarem suas 
propostas de preços para o objeto constante do Termo de Referência 
e conforme modelo de proposta até o dia 29 de abril de 2024 às 08:00 
horas, exclusivamente via e-mail: departamento.comprasdiretas@
portonacional.to.gov.br.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que 
comprove sua regularidade jurídica e fiscal necessária conforme item 
17 do Termo de Referencia, no prazo máximo de até 2 horas, após a 
declaração do arrematante.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/dispensa-de-licitacao, os demais arquivos estão disponíveis 
na Comissão de Licitação e ou por solicitação por meio do e-mail 
departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br e informação 
através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 23 de abril de 2024.

Medson Dewictor Raphael Turibio Aguiar Silva
Agente de Contratação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 JUV 
- COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL ATRAVÉS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, Fundo Público do Poder 
Executivo Municipal, Inscrito no CNPJ nº 29.902.435/0001-03, torna 
público o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2024 JUV, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, à empresa: WANESSA FERNANDES DA CUNHA 
LTDA, CNPJ Nº 29.925.582/0001-07, com proposta no valor global de 
R$ 48.840,00 (quarenta e oito mil e oitocentos e quarenta reais).

Porto Nacional - TO, 23 de abril de 2024.

MAYK SANDER DA SILVA GUIMARÃES BATISTA
Presidente da Fundação de Juventude

Decreto: 138/2023

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  
DE 18 DE MARÇO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de contrato nº. 001/2024, firmado em 
18/03/2024, entre o FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
DO ADOLESCENTE DE PORTO NACIONAL - FDCAP, CNPJ 
nº 74.010.562.0001-52 e a empresa NOBRE CONTABILIDADE 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.360.056/0001-05; b) Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
PARA ASSESSORAMENTO RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
PARA ELABORAÇÃO DE PEÇAS CONTÁBEIS NA CONFECÇÃO 
DOS BALANCETES MENSAIS DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2024, COMO TAMBÉM A ALIMENTAÇÃO DOS DADOS 
CONTÁBEIS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS ATRAVÉS DO SICAP CONTÁBIL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO NACIONAL; 
c) Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; d) 
Processo Administrativo: 2024000132; e) Vigência: 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
10.3105.08.243.1111.2184 502 339039 fonte 15000000010000; g) 
Valor: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais); h) Signatário 
pela contratante, Sr.ª Heladia Neres Alves Aires e pelo contratado o Sr. 
Fabriciano Marinho Lima

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE COTAÇÃO Nº 16, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE VIDRAÇARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, na hipótese do art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável. Os interessados deverão encaminhar proposta 
de preços a partir do dia 23 de abril de 2024 à 26 de abril de 2024, 
pessoalmente à Coordenação de Compras e Contratos da Câmara 
Municipal de Porto Nacional - TO, situada na Av. Murilo Braga, nº 
1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000, Cidade de Porto Nacional, a 
partir da 8:00 as 14:00 horas ou pelo seguinte endereço eletrônico: 
comprascamaraporto@gmail.com.

A retirada do Termo de Referência, assim, como os 
esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 
Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 23 de abril de 2024.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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